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"Ácresce paragrafo ao arÍigo 7", da Lei 2.05 I, de 04
de novetnbro de 2022, e ü outras providências. "

A Câmara Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, aprova e Eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - O artigo 7o, da Lei 2.051, de 04 de novembro de 2022, passa a vigorar

com o acrescido do § 5o com a seguinte redaçâo:

§5o - O servidor não fara jus a diária em deslocamentos curtos, inferior a 06 horas

de afastamento da sede do Município.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não retroagindo seus

efeitos e preteritos direitos, revogadas as disposições em contrário.

Faria Lemos, 27 de setembro de 2023.
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Gilbertó Damas de Sousa

Prefeito Municipal
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